
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASrUENSE 

Li! NI. 293/T! 
De 23 <1e JurJho de ~. 977 

~U10riza o Clmfe do Ixecutivo ~ 
Aioil'aJ. a doar ao D • .i.B.-De..PB.rt';i' 
meAto de letradas de Roda&e& ~ 
v~ 'para c:ohatrução de Praça no: 
tatória.-

o I'l.U"FJilI!OO ]X) :WJIilc:tl'IO m: .AMMUCO BJUo;jIL.I.lCNSE .:as 
t.tldo .. d.e são hulo, da acôrdo com. O decretou a câmara lIru.niCi,LJal.· ~ 
seseao Ordi.D!ris do dia 20 de j1l1ÜlO do corrente mês, ,PrO.m.ulga a 
.ee~u1.nte lei 1-

4rt~ ~'.- Fica o Chefe do Exeoutivo Munioip91 _ 
autorizado a ali&nar ao Dallllrtamento de letradas de 2odagem. por 
doação, os imóveis abaixo deacritos, com a &rea de 11.125.94 m2. 
p~tanoantes ao ~ipioJ para construção de Praça Botatória com 
acesso a Jquipamautos Villar~s ~~; 
.C~l- -.t*' - lrea: 9.170,00 metros quadrados 

;)2 Do lJPU!.ac::. lJ:ü.cia no 'ponto zero. localizado Da. inteI 
aecçao da cerca de diviaa da faixa do D.i.i.~ rodovia Manoel de 
.Abreu. .wdo d.i?ej.:1;o com a cerca da estrada de aoesso a "lqu.1Jj1alUen
toe V:í 11 ares sI", da! e1e&Ue llo aen.t1d.o lU sobre o aJ.:i nbamen'io da 
referida caroa de faixa do D.~.B., Rodovia, Manoel de jbreu, na _ 
dietância de 189,00 metros, at~ encontrar o ponto lJ lOcalizado 
110 .ro da. curva de conco.rdân.c1a; dai deUete ~ direi 'i* e segue J em 
ourva .Ila distânc:1.a de 50,00 m.etX"OB, até encontrar o ,Ponto 2, lOCa 
lizado .na. intereeo~ão da cerca referida do D.:I.R. COll1 a ~rea em -
lluestão i daí def1eb á di~i'f;a e segue em curva na d1eilância. de 
80,00 metros, at~ encontrar o ~llto 3. localizado no PC da curva 
de conoorducia; da! segue pelO g.uadrac.'Ile ew, em ourva, Jla diailân . -eis. de 30.00 .metl'OS, ate enCOll.tl.~ar o ponto 4t localizado no Pr da 
curva de concordância oom -o !O da olltra curva de conoordátleia; -
da! segue »elo deaen~lvimanto na distância da 207.00 metros, até 
e.c.contrar o ponto 5; da! deflete ~ direita e eegu.e sob;r:e o a.~inh::t 
.mento da «aua da cerca da estrada de acesso a Bquipam.an.~os Vill!!!, 
res S/À, lado direito, na distância da 17~.OO ~etroa. ate encon -
trar o ponto zero,o inicio de~,a descrição. 
OON!!QI.JT.Ãytl:g : -
Õ~ 1 - oom cerca da di.isa do D.~.R., iodo.ia Manoel de Jbreuj 
1 - 2 - oom corca de divisa do D.E.R. t Rodovia Manoel ~e ~breu; 
2 - 3 - eo.~c1~10 4e Amér1co Braail1enee (área ramaneacante); 
3 - 4 - com MUnic1»io de ~r1co Braai11ense (área remaneBce~te); 
4 - 5 - com ruunici.pio de ~érico ~aoiliense (~ea ramaneocente); 
5 - O - com cerca de divisa da ~atrada de ÃO$090 a i~~pamaotos 

Villa.rea ~J.A. 
S CII:- dER - Área: 1.9'5,94 metros ~uadradoa 
nsscS! MiT .- lQicia no ~onto zero, localizado nu face 
es~uerda. da carou de '·visa do D.~.R., »QdDv1a Manoel de Jureu, 
na divíau do Mun1ci~10 de 4ra.ra~uara com M~icipio de AméricO Dr~ 
siliense· da! ae ue no l3eJ,ltido SW. na digt"'11"; '" n .. "} ~ 1"1\ -_ ... ---



• PREFEITURA DO MUNIClplO DE AME:.RICO BRASrUENSE 
J'l.s. 2 

oali.zadó na faixa do .D.I.ll. t llodov1a 'Menoel. de .Abnu; da:! def'lete 
à dir01ta e aegue .ao quadrante 3ft sobre o alinhao1en'iD da refe.;,:ida 
ceroa do ll.&.Jl.. Rodovia l'!a,n.oe1 de .Abreu.. 1Ul d1s1iâP.oia de 167.00 
m.etros, iiI:U,. e.a.con1ll'w:' o J,)Ollto zero, irdoio desta desorição .. 
O j :-

O - .. oom pro,Pr1edade do lihaioipio de Àl'araquara cedida à aia. 
Paulista de 'Or9& e lA1z. 

1 - 2 - oom p:opr1ed$d.a do J.bn.ioipio de ~rico BrafJiliEll1aa (é. -
raa remanesaaotaJJ 

2 - O - ()G.I1l a cuca ele 4.iv1sa. do IJ.lJ.ll., Ji.o4oTia lIra.noEll de .&'breu.. 
J,rti~ t- .. - .4s 4es,pesas dscorrentes da u:ecu~ da 

.IJ.l'8sante l.e.i, corre:rão por cO.l1'ta 4e verba pt'Ópria 40 orça.men.k ri 
sants. supleman~a.aaa se a&oessário. -

... A'rtiSl) 31 .. - .lsta lei e.etrai'; ,em vi",r .na data de 
sua pUl:ll1eaçao. revosa4as as dispos1çoes em oo.c.trário • 

.Prefeitura. ~ JlIi1l1c1,p1o de .Américo :B:ras:Uiense, aos 23 (vin:i;e a -
três) dias do .mes de ~unho de 1.977 ( .mil novecentos S oote.n.ta e 
sete~. .. 

" 
I 

~\;J ---;.;:"'- - ..... - -_.) 
k~'1 .~:/) J t. r là-f..~l-{..4.
.t.a:t;Qmo Pava.o 

.Prefe11io 1f\.m1çi;pal. 
lUb~cada Da 3e~etar1a da ~e!e1tura munioipal na data a~. 

Je81s~. Âaministr&~ao 
.ae~iat~d.a ae foJÃeS .nI. -94 e 95 do livro OOmpe"SA,*. 11.1.1 (três}_ 


